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A iniciativa decorre do advento da Lei Federal nº 12.010, de 
3 de agosto de 2009, que, modificando a sistemática e termino-
logia antes utilizadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
- ECA, incluiu, dentre as medidas de proteção à criança e ao 
adolescente, o acolhimento familiar (artigo 101, inciso VIII), me-
dida essa que também passou a constar da Tipificação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais prestados no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social.

Desse modo, faz-se necessária a adequação do Programa - a 
ser denominado Serviço Família Acolhedora - à normatização 
federal ora vigente, proposta que também se conforma com o 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, elaborado 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e pelo Con-
selho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CO-
NANDA, e às Orientações Técnicas aos Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes, elaboradas pelo Governo Federal.

As demais alterações visam dar cumprimento ao disposto 
no "caput" e no § 1º do artigo 34 do ECA, segundo os quais 
o Poder Público estimulará, inclusive por meio de subsídios, o 
acolhimento familiar, sob a forma de guarda, de crianças e ado-
lescentes, devendo prevalecer sobre o institucional.

Nesse sentido, propõe-se nova forma de concessão de 
auxílio financeiro, a ser calculada de acordo com o número de 
crianças e adolescentes recebidos peias famílias participantes 
do Serviço em apreço. Prevê-se, ainda, que as despesas dele 
advindas serão suportadas pelos recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social, contando a iniciativa com a concordância 
do Conselho Municipal de Assistência Social.

A propósito, constatou a Coordenadoria de Proteção Social 
Especial, da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social, que o Serviço, assim incentivado e custeado, 
tenderá a substituir o atendimento análogo feito pelo Serviço 
de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, 
representando economia de recursos ao erário municipal, con-
forme cálculo elaborado pela aludida coordenadoria, estando, 
ademais, previstos os recursos orçamentários necessários à 
sua implementação, de acordo com a manifestação da unidade 
municipal competente, como demonstram as cópias inclusas 
ao presente.

Posto isso, ante o evidente interesse público de que se 
reveste o projeto de lei, submeto-o à apreciação dessa Egrégia 
Casa Legislativa, contando com seu indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.”

PROJETO DE LEI 01-00610/2016 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 

274/16).
“Dispõe sobre a descentralização e a organização da saúde 

pública integral e do Sistema Único de Saúde nas regiões intra-
municipais do Município de São Paulo.

Art. 1º Esta lei institui as diretrizes para a organização do 
Sistema Único de Saúde no âmbito do Município de São Paulo, 
nos termos da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de de-
zembro de 1990, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012, e do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011, bem como da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

CAPITULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO SUS
Art. 2º O Sistema Único de Saúde no Município de São 

Paulo será organizado de forma regionalizada, hierarquizada e 
integrada, de modo a abranger as ações e serviços para a pro-
moção, prevenção e recuperação da saúde, conforme disposto 
no artigo 4º da Lei Federal nº 8.080, de 1990.

Art. 3º O território municipal será dividido em regiões intra-
municipais de saúde, para fins de organização do SUS.

Parágrafo único. A região intramunicipal é o espaço geo-
gráfico contínuo, delimitado por ato da Secretaria Municipal da 
Saúde, com a finalidade de integrar a organização,

O planejamento e a execução de ações e serviços de saúde, 
respeitando-se as diretrizes dos pactos interfederativos estabe-
lecidos no artigo 30 do Decreto Federal nº 7.508, de 2011, a 
partir dos critérios de:

I - identidades culturais, econômicas, sociais, epidemiológi-
cas e ambientais;

II - configuração de redes de comunicação e infraestrutura 
de transportes;

III - limites e acidentes geográficos e população usuária;
IV - rol de ações e serviços ofertados;
V - responsabilidades, critérios de acessibilidade, escala e 

escopo para conformação dos serviços;
VI - responsabilidades dos demais entes da federação, 

conforme pactos estabelecidos nas Comissões Intergestores 
Tripartite e Bipartite.

Art. 4º As regiões intramunicipais de saúde deverão conter, 
no mínimo, ações e serviços de:

I - atenção básica;
II - atenção ambulatorial especializada;
III - atenção de urgência e emergência;
IV - atenção hospitalar;
V - vigilância em saúde;
VI - atenção psicossocial.
Art. 5º As regiões intramunicipais de saúde serão referência 

para a instalação de serviços e alocação de recursos, devendo 
se constituir como unidades orçamentárias, de modo a atender 
as especificidades regionais.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal deve promover 
o desenvolvimento e a redução das vulnerabilidades regionais 
em saúde mediante a observância da equidade orçamentária, 
sanitária, epidemiológica e ambiental entre as regiões intramu-
nicipais de saúde.

Art. 6º As ações e serviços de saúde estarão organizados 
em redes regionais.

Parágrafo único. As ações e os serviços de saúde devem ser 
articulados em níveis de complexidade crescente, compondo um 
território sanitário, com a finalidade de garantir a integralidade 
da atenção à saúde.

Art. 7º. As regiões intramunicipais de saúde deverão ser 
regulamentadas por meio de decreto municipal.

Seção Única
Da Hierarquização
Art. 8º O acesso às ações e serviços de saúde se inicia pelas 

portas de entrada do Sistema Único de Saúde e se completa na 
rede regionalizada e hierarquizada, de acordo com a complexi-
dade do serviço, conforme as responsabilidades estabelecidas 
nos pactos federativos.

Art. 9º São portas de entrada nas Redes de Atenção à Saú-
de, as ações e os serviços:

I - de atenção básica;
II - de atenção à urgência e emergência;
III - de atenção psicossocial;
IV - especiais de acesso aberto, a serem definidos por ato 

da Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 10. O acesso universal e igualitário às ações e aos ser-

viços de saúde será ordenado pela atenção básica e, observadas 
as especificidades previstas na legislação, deve ser fundado:

I - na avaliação da gravidade do risco individual e coletivo;
II - na vulnerabilidade;
III - no critério cronológico.
§ 1º A população indígena contará com regramentos pró-

prios de acesso, compatíveis com suas especificidades e com a 
necessidade de assistência integral à sua saúde, de acordo com 
a Lei Federal nº 9.836, de 23 de setembro de 1999 e demais 
disposições do Ministério da Saúde.

§ 2º Para garantir a equidade no acesso à saúde, deverão ser 
reconhecidas e respeitadas as especificidades da saúde da popu-
lação negra, da população cigana, da população LGBT, da popu-
lação imigrante e refugiada e da população em situação de rua.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC: 72.008.128.16-80
Interessado: TCMSP
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de manutenção corretiva para equipamentos IBM
DESPACHO:
Tendo em vista os elementos de instrução constantes 

do presente, em especial as manifestações da Subsecretaria 
Administrativa e da Secretaria Geral, que acolho como razões 
de decidir:

I – HOMOLOGO, com fundamento no art. 16, inc. IX, da Lei 
Municipal 13.278/02, c.c. o art. 3º, inc. VI, do Decreto Municipal 
46.662/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, para que 
produza os efeitos legais, o Pregão Presencial 01/2017 (menor 
preço global) visando à prestação de serviços especializados de 
manutenção corretiva para equipamentos IBM, consoante espe-
cificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, conforme 
a decisão da Comissão de Licitações que ADJUDICOU o objeto 
do Certame à empresa ENTERDATA INFORMÁTICA LTDA. – ME, 
CNPJ 64.688.732/0001-07,pelo valor global de R$ 71.181,00 
(setenta e um mil, cento e oitenta e um reais).

A despesa deverá onerar a dotação 10.10.01.032.3024.2100.3390.39 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (fl. 137).

 SP NEGÓCIOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DELIBERAÇÃO
DATA: 22/01/2017
A Diretoria, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal 

8.666/93, combinada com as disposições da Lei Municipal nº 
13.278, de 2002, do Decreto Municipal nº 44.279, de 2003, 
obedecidas as formalidades legais AUTORIZA a prorrogação do 
Contrato nº 01/SPN/2014, firmado com a empresa Planinvesti 
Administração e Serviços Ltda., CNPJ nº 02.959.392/0001-46, 
por mais 12 meses a partir de 24.01.2017 até 23.01.2018, no 
valor estimado anual de R$ 219.560,22 (duzentos e dezenove 
mil, quinhentos e sessenta reais e vinte dois centavos), bem 
como APROVA minuta de Termo de Aditamento.

a) Beatriz Gusmão Sanches Pereira - Diretora; e
b) Renata de Andrade Leal – Diretora.

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 01/SPN/2014

- Processo nº 2013-0.371.258-6
CONTRATANTE: SP Negócios S/A - SPN.
CONTRATADA: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 

01/SPN/2014 pelo período de 12(doze) meses, com inicio em 24 
de janeiro de 2017 e término em 23 de janeiro de 2018.

Valor: Valor estimado anual é de R$ 219.560,22 (duzen-
tos e dezenove mil, quinhentos e sessenta reais e vinte dois 
centavos)

FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos do inciso II, do artigo 57, 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993, combinada com as disposições 
da Lei Municipal nº 13.278, de 2002, do Decreto Municipal nº 
44.279, de 2003, e do Decreto Municipal nº 53.841, de 2013

RATIFICAÇÃO: As partes, de comum acordo, ratificam os 
demais termos, clausulas e condições estabelecidas no Contrato 
original nº 01/SPN/2014 que não foram afetados em decorrên-
cia da modificação processada, bem como anuem o conteúdo 
deste instrumento.

a) Beatriz Gusmão Sanches Pereira e Renata de Andrade 
Leal, pela SPN.

b) Benoit Thély, pela Planinvesti.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO - SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
1ª SESSÃO ORDINÁRIA
01/02/2017
PROJETO DE LEI 01-00603/2016 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 

268/16).
“Introduz modificações na Lei nº 13.545, de 31 de março 

de 2003, que dispõe sobre o Programa Família Guardiã, alteran-
do sua denominação para Serviço Família Acolhedora.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a denominação do Programa Família 

Guardiã, instituído pela Lei nº 13.545, de 31 de março de 2003, 
para Serviço Família Acolhedora.

Art. 2º A Lei nº 13.545, de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 2º ................................................................................
Parágrafo único. Poderão ser admitidas, mediante avaliação 

técnica, crianças e adolescentes cujos pais tenham sido destitu-
ídos do poder familiar, bem como crianças ou adolescentes com 
pouca possibilidade de reinserção familiar ou de colocação em 
família substituta, por meio da guarda subsidiada, que poderá 
ser concedida, inclusive, à família extensa." (NR)

"Art. 6º Podem inscrever-se no Serviço Família Acolhedora 
os maiores de 18 anos, sem restrição de gênero e estado civil, 
interessados em ter sob sua responsabilidade crianças e ado-
lescentes e zelar pelo seu bem-estar, na forma estabelecida na 
regulamentação da presente lei." (NR)

"Art. 14. À Família Acolhedora será concedido auxílio pecu-
niário, a título de ajuda de custo, calculado da seguinte forma:

I - para 1 (uma) até 3 (três) crianças ou adolescentes: 1 (um) 
salário mínimo mensal para cada beneficiário do Programa;

II - para 4 (quatro) ou mais crianças ou adolescentes:
a) até o terceiro beneficiário: 1 (um) salário mínimo mensal 

para cada beneficiário; e,
b) a partir do quarto beneficiário: 1 salário mínimo mensal 

para cada 2 (dois) beneficiários." (NR)
"Art. 15. Em caso de acolhimento de criança ou adolescente 

com deficiência, o auxílio pecuniário será concedido ainda que 
ocorra recebimento de Benefício de Prestação Continuada." (NR)

"Art. 23. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta dos recursos do Fundo Municipal de Assis-
tência Social." (NR)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogado o parágrafo único do artigo 16 da Lei nº 13.545, de 2003.

Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o 
incluso projeto de lei que visa introduzir modificações na Lei nº 
13.545, de 31 de março de 2003, que dispõe sobre o Programa 
Família Guardiã, alterando sua denominação para Serviço 
Família Acolhedora.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO 
CONTRATO Nº 0791430100

Objeto: Prestação de serviços de locação de 04 (quatro) 
veículos de representação, 05 (cinco) veículos de passeio e 01 
(um) veículo utilitário com motorista e combustível, de quilo-
metragem livre.

Pregão nº 009/14
Contratada: G6 MULTISSERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA-EPP
CNPJ: 10.708.894/0001-22
Objeto do Aditamento: Fica prorrogado, por 12 meses, a 

partir de 13/01/2017, o prazo de vigência do contrato, fica redu-
zido do objeto do contrato, 03 veículos de representação, o que 
implicará em uma redução no valor inicial contratado, equiva-
lente ao percentual de 29,17%, assim, o Po do contrato passará 
a ser de R$682.563,60, na data base: dezembro/2014 e fica 
acrescido ao saldo contratual a importância de R$19.217,38, 
referente a 13 dias, em virtude do ajuste firmado através do 
Termo de Aditamento nº 02.

Data: 13/01/2017

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO Nº01
Objeto: Locação à SPObras do imóvel comercial, situado 

à Rua São Bento nº 370, Objeto do Aditamento: Prorrogação 
do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de 
20/10/2016, estabelecido o valor de R$ 98.361,24 (noventa 
e oito mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro 
centavos).

Locadora: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
São Paulo

CNPJ: 62.779.145/0001-90

 ATA DE ABERTURA Nº 09/17
EXPEDIENTE Nº 1238/16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/16
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TO REPROGRÁFICO DIGITAL EM PRETO E BRANCO COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO EXCETO PAPEL, INCLUSI-
VE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS

Aos 30 dias do mês de janeiro de 2017 às 09 horas e 33 
minutos, na sala de licitações da Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º 
andar - Centro, reunidos a Pregoeira e respectiva equipe de apoio, 
deu-se início aos trabalhos da licitação em referência, através do 
PREGÃO ELETRÔNICO com a participação das empresas: COMAVI 
LOCACAO E SERVICOS - EIRELI – EPP; T. F. BERTOLUCCI VILLAS 
BOAS EIRELI – EPP; NOVACK COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP; 
DJ & 3V COMERCIO E SISTEMAS REPROGRAFICOS EIRELI – EPP; 
COPY FLORIDA SERVICOS REPROGRAFICOS LTDA - EPP; ALEX 
SANTANA DOS SANTOS 96440848534. I - Aberta a sessão pública, 
inicialmente a Sra. Pregoeira, em conformidade com as disposi-
ções contidas no edital, efetuou através do sistema de compras 
eletrônicas www.comprasnet.gov.br o aceite e divulgação das pro-
postas formuladas e registradas pelas interessadas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação das licitantes. II - Após 
a fase de lances, considerando o menor preço total a empresa 
COMAVI LOCACAO E SERVICOS - EIRELI – EPP, ofertou lance no 
valor total de R$ 33.310,80, foi solicitada pela Sra. Pregoeira junto 
à empresa a negociação em relação ao valor ofertado. A empresa 
ofertou lance no valor total de R$ 30.780,00; sendo então classi-
ficada. III – Após a Sra. Pregoeira solicitou a empresa classificada 
que enviasse via “Convocar Anexo” no sistema do Comprasnet 
ou excepcionalmente via e-mail, a documentação conforme 
descrito no edital. Os documentos foram recebidos, analisados e 
aceitos pelas áreas competentes, sendo então a empresa COMAVI 
LOCACAO E SERVICOS - EIRELI – EPP, considerada habilitada. 
IV - Aberta a fase para verificação de intenção de recursos às 
17:23 horas do dia 30/01/17, não houve manifestação. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão às 17:50 horas do dia 
30/01/17, cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira e equipe 
de apoio. A íntegra da referida ata encontra-se disponível no site 
www.comprasnet.gov.br.

7.2.24. Cabo elétrico de cobre com secção de10,0 mm²; capa termoplástica anticha-ma; rolo de 
100 m; tensão de isolamento de 450/750 v; cabo tipo flexível; na cor preta, com selo inme-
tro; atende nbr nm 280 e nbr 5410

Mega metro 1.000 2,90

7.2.25. Cabo elétrico de cobre com secção de10,0 mm²; capa termoplástica anticha-ma; rolo de 
100 m; tensão de isolamento de 450/750 v; cabo tipo flexível; na cor verde, com selo inme-
tro; atende nbr nm 280 e nbr 5410

Mega metro 1.000 2,90

7.2.26. Cabo flexivel 1kv epr 1x120mm² Corfio metro 140 44,00
7.2.27. Cabo flexivel 1kv epr 1x50mm² Corfio metro 440 18,00
7.2.28. Cabo flexivel 1kv epr pp 3x10mm² Corfio metro 100 12,00
7.2.29. Cabo flexivel 750v pvc 1x25mm² Corfio metro 150 9,00
7.2.30. Cabo flexível paralelo de 2,5mm - isola-ção em pvc/f, temperaturas 70 c , tensão 300v, 2 

veias, classe de encordoamento 4, seção circular de 2x2,5mm². com cer-tif. inmetro
Mega metro 2.000 1,30

7.2.31. Canaleta de piso em plástico ibf; com divisórias; medindo 75 x 17mm; grau de resistência 
mecânica – normas iec 529/iram 2444 – cat.ip57-7 (cp7517) – barras de 2 metros – cor 
cinza

Hellerman peça 150 85,00

7.2.32. Canaleta de termoplástico autoextinguí-vel; no formato retangular, sistema x; sem divisória; 
na cor branca; medindo 10 mm x 20 mm x 2,10 m; para passagem de cabos de elétrica, 
telefonia e informática; sem acessórios

Dutoplast peça 100 6,00

7.2.33. Canaleta de termoplástico autoextinguí-vel; no formato sistema x; com divisória; na cor 
branca; medindo 20 mm x 10 mm x 2, 10 m; para instalação telefônica e elétrica; sem 
acessórios.

Dutoplast peça 250 6,50

7.2.34. Canaleta; de termoplástico autoextinguí-vel; no formato retangular, sistema x; com 2 
divisórias; na cor branca; medindo 50 mm x 20 mm x 2, 10 m; p/ instalação telefônica e 
elétrica; sem acessórios

Dutoplast peça 150 26,00

7.2.35. Chave seccionadora trip 500v 250A Lukma peça 01 2.000,00
7.2.36. Chuveiro elétrico termoplástico, tipo du-cha, 220 v, com controle de 03 tempera-turas; po-

tência nominal de 4800 w, po-tência econômica de 3000 até 3200 w, com consumo mensal 
de até 14,5 kwh/mês, vazão de até 3,0 l/min., con-tendo chuveirinho com mangueira e 
su-porte de fixação na cor branca, com rosca de ½”acabamento branco, acompanhado de 
tubo de ligação prolongador), canopla de acabamento, em conformidade c/ nbr 12483 - 
com selo procel e certificado pe-lo inmetro.

Lorenzetti peça 120 50,00

7.2.37. Disjuntor caixa moldada trip 690v 125a Lukma peça 02 225,00
7.2.38. Disjuntor caixa moldada trip 690v 80a Lukma peça 01 225,00
7.2.39. Disjuntor termico fixo e mag trip 690v 50a Lukma peça 01 225,00
7.2.40. Disjuntor termomagnetico – padrão ame-ricano (nema) bipolar de 50 amperes – tensão 

nominal até 415 v – corrente mí-nima ca 127/220v – 60 hz – 5ka – com certif. inmetro 
– portaria 243

Lorenzetti peça 10 54,00

7.2.41. Disjuntor termomagnetico – padrão ame-ricano (nema) tripolar de 100 amperes – tensão 
nominal até 415 v – corrente mí-nima ca 127/220v – 60 hz – 10 ka – com certif. inmetro 
– portaria 243

Lorenzetti peça 10 95,00

7.2.42. Disjuntor termomagnetico – padrão ame-ricano (nema) unipolar de 20 amperes – tensão 
nominal até 415 v – corrente mí-nima ca 127/220v – 60 hz – 5ka – com certif. inmetro – 
portaria 243

Lorenzetti peça 20 10,00

7.2.43. Disjuntor termomagnetico – padrão ame-ricano (nema) unipolar de 30 amperes – tensão 
nominal até 415 v – corrente mí-nima ca 127/220v – 60 hz – 5ka – com certif. inmetro – 
portaria 243

Lorenzetti peça 80 10,00

7.2.44. Disjuntor termomagnético curva c – bi-polar - 20a - padrão din - conf. cert. in-metro e nbr 
nm 60898

Lukma peça 100 17,00

7.2.45. Disjuntor termomagnético curva c – bi-polar – 25a - padrão din - conf. cert. in-metro e 
nbr nm 60898

Lukma peça 80 17,00

7.2.46. Disjuntor termomagnético curva c – bi-polar – 32a - padrão din - conf. cert. in-metro e 
nbr nm 60898

Lukma peça 100 17,00

7.2.47. Disjuntor termomagnético curva c – bi-polar – 40a - padrão din - conf. cert. in-metro e 
nbr nm 60898

Lukma peça 30 17,00

7.2.48. Disjuntor termomagnético curva c – bi-polar – 50a - padrão din - conf. cert. in-metro e 
nbr nm 60898

Lukma peça 20 21,00

7.2.49. Disjuntor termomagnético curva c – tri-polar – 100a - padrão din - conf. cert. inmetro e 
nbr nm 60898

Lukma peça 10 66,00

7.2.50. Disjuntor termomagnético curva c – uni-polar - 32a - padrão din - conf. cert. in-metro e 
nbr nm 60898

Lukma peça 100 7,00

7.2.51. Eletroduto em pvc rígido – antichama – cor preta - extremidade roscada - 1” – em barras 
de 3m

Dutraplast peça 100 8,00

7.2.52. Eletroduto em pvc rígido – antichama – cor preta - extremidade roscada - 3/4” – em 
barras de 3m

Dutraplast peça 100 6,00

7.2.53. Fita adesiva dupla face com alta adesivi-dade e poder de fixação, para aplicação de longa 
duração em interiores e exterio-res, que possua alta tensão de ruptura, alta resistência 
ao cisalhamento, excelen-te resistência a solventes, umidades e plastificantes, conforma-
bilidade e boa resistência à temperatura. dorso: espuma acrílica; espessura: 1,1mm; cor: 
branca; liner: filme plástico; acondicionamento: rolos de 25mm de largura x 20.000mm 
de comprimento

3M peça 12 100,00

7.2.54. Fita adesiva isolante 19mm x 20m x 0,19mm espessura - classe de temperatu-ra: 90º c. 3M peça 400 17,00
7.2.55. Fusível nh retardado t-1 500vca 250a TEE peça 03 30,00
7.2.56. Holofote; corpo em chapa de aço, lente plana de vidro temperado, refletor de alto brilho; 

com bocal tipo e-27 para lâm-pada mista de 250 w 220 v; no formato retangular, tipo 
projetor fechado, deven-do ser entregue com pintura epoxi e su-porte de fixação em aço 
galvanizado (re-fletor)

JCM peça 50 31,00

7.2.57. Interruptor c/ 1 tecla simples - sistema x - cor bege nbr 6527 e cert. inmetro Radial peça 30 4,50
7.2.58. Interruptor simples de embutir - 1 tecla com placa - nbr 6527 e cert. inmetro Radial peça 20 3,50
7.2.59. Lâmpada tubular fluorescente 20w t8 g13 4000k a 4500k branca Philips peça 1.500 6,90
7.2.60. Lâmpada tubular fluorescente 32w t8 g13 4000k a 4500k branca Ourolux peça 6.000 5,95
7.2.61. Porca sext alta galv eletr - para vergalhão 3/8 Jomarca peça 100 0,20
7.2.62. Prolongador 3/8” galv rosca interna para vergalhão de 3mt Jomarca peça 100 2,00
7.2.63. Rabicho – soquete tomadinha para lâm-pada fluorescente Redy peça 2.000 0,60
7.2.64. Reator eletrônico para lâmpada fluores-cente 2x32w 127/220v – nbr 5114 ECP peça 2.000 16,55
7.2.65. Rele foto-eletrico 220v - 50 - 60hz - po-tência resistiva 1000w, potência indutiva 1800va, 

para qualquer tipo de lâmpada - com a base
Mapetron peça 50 17,42

7.2.66. Soquete de pressão antivibratório termo-plástico g13 (para lâmpada fluorescente) Redy peça 2.000 1,50
7.2.67. Terminal compressão 10mm² Conimel peça 20 1,00
7.2.68. Terminal compressão 120mm² Conimel peça 08 7,00
7.2.69. Terminal compressão 25mm² Conimel peça 30 2,00
7.2.70. Terminal compressão 50mm² Conimel peça 10 3,00
7.2.71. Tomada 2p+t 10a 250v - sistema x - completa – caixa e tampa - cor bege - nbr 14136 e 

cert. inmetro
Radial peça 400 4,50

7.2.72. Tomada 2p+t 10a 250v de embutir com espelho - nbr 14136 e cert. inmetro Radial peça 500 4,50
7.2.73. Tomada 2p+t 20a 250v de embutir com espelho - nbr 14136 e cert. inmetro Radial peça 100 4,50
7.2.74. Tomada 2p+t 20a 250v sistema x cor be-ge - com caixa e tampa - nbr 14136 e cert. inmetro Radial peça 100 5,50
7.2.75. Vergalhão 3/8” rosca galv eletr 3mt Jomarca peça 100 11,20

Pregoeira
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